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LEX H8 1.475/95
EMENTA: Dispõe sobre reajuste de venci

mentos dos funcionários desta 
Casa Legislativa e dá outras 1 
providências.

'0 :.PREJ?EITO DO MGNICÍFIO Í)A AGUA PRETA, 
PAÇO SABER que a Camara Municipal de Ve 

readores aprovou e eu sanciono a seguinte Leii

Art.l® - Picam reajustados os vencimen
tos do Pessoal Ativo desta Casa Legislativa, bem como os cargos cq. 
missionados e Punções Gratificadas tem 2 ^ C 4Vinte e dois por cento), 
retroativo a 12 de janeiro de 1995*

Art.22 — Os recursos necessários ao aten 
dimento da despesa de que trata o artigo anterior, correrão por con 
ta das dotações especificas, constantes do orçamento aprovado para* 
o corrente exercício^

Art.3fi - Esta Lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, 

trária.
Art.4S - Revogadas as disposições em conJ •

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA
Ag u a  p r e t a , e m  30 d e  j a n e i r o d e i$95.
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